
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

ÉLNf2.]-1lJ2022'

TORNA DE UTILIDAD IBTICA--Á
assoclacao or sunr

O Prefeito Municipol de SÕo Moteus,
Estodo do Espí'ito Sonto. FAÇO SABER
que o Cômoro Municipol de SÕo
Moteus oprovou e sonciono o
seguinte:

LEI:

Art. lo. Fico declorodo de utilidode público o
AssocioçÕo de Surf do llho de Guriri, locolízodo no Ruo Montenópolis, 473,
lodo Sul, boirro Guriri, neste Município de Soo Moteus Estodo do EspÍito Sonto,
CEP:29945-620, CNPJ sob o no 33.ó53.ó1010001-43.

. 2o. Esto lei entro em vigor no doto de suo
publicoçÕo, revogodos os osições em contrório

binete do Prefeito Muni I de SÕo Moteus,
Estodo do Espírito So dezessete) dios do mês d novembro (l l) do
ono de dois mil e vi e
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